
PROJETO DE LEI Nº 056/2023                                       DE 26 DE MAIO DE 2023.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR O 
PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – 
REURB, DO LOTEAMENTO COHAB, 
LOCALIZADO NO BAIRRO GETULIO VARGAS, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º. Fica autorizada o Poder Executivo a realizar a Regularização 

Fundiária de Interesse Social – REURB-S, do Loteamento Cohab, localizado no Bairro 

Getúlio Vargas, neste município de Arroio do Tigre, objeto da Escritura Pública nº 

2.399, com fundamento na Lei Federal nº 13.465/2017 e na Lei Municipal nº 

3.115/2020, para os fins de conferir aos ocupantes o direito real de propriedade 

através de legitimação fundiária.

Parágrafo Único. O núcleo urbano informal, denominado Bairro COHAB tem 

sua existência desde a década de 1990, portanto, anterior a 22 de dezembro de 2016, 

para os fins do disposto na Lei federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 e na Lei 

municipal nº 3.115, de 28 de abril de 2020.

Art. 2 º. Os beneficiários receberão a titulação das respectivas unidades livre 

e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, 

eventualmente existentes em sua matrícula de origem.

Art. 3º. A legitimação fundiária a que alude esta lei, será concedida aos 

ocupantes, desde que atendidas as seguintes condições: 

I - não ser o ocupante, proprietário de qualquer outro imóvel, urbano ou rural; 

II - não ter sido o ocupante contemplado com outro imóvel urbano, com a 

mesma finalidade, ainda que situado em núcleo urbano distinto.

Art. 4º. O beneficiado com a regularização fundiária de que trata esta Lei, fica 

proibido de vender, alienar, transferir, permutar, doar ou ceder o imóvel regularizado 

pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data da expedição da matrícula 

individualizada e averbada no Registro de Imóveis.



Art. 5º. Todas as despesas referentes a aquisição e transmissão de 

propriedade, de que trata esta Lei, quando não alcançados pela isenção, serão 

custeadas pelo Município, sem qualquer ônus pecuniário aos moradores dos núcleos 

urbanos informais envolvidos. 

Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 26 de 

maio de 2023.                    

                                  MARCIANO RAVANELLO,
                                          Prefeito Municipal

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.



JUSTIFICATIVA

Trata-se de Regularização Fundiária de Interesse Social – REURB-S, que 

tem por objeto a regularização fundiária do núcleo urbano informal, denominado 

Bairro COHAB. Este bairro teve seu início na década de 1990, estando consolidado 

antes de 22 de dezembro de 2016, para os fins desta lei.  Assim, ficam autorizados 

todos os procedimentos aplicáveis à regularização fundiária, destinadas a 

regularização deste núcleo urbano informal para concessão da certidão de 

regularização fundiária aos seus ocupantes, para posterior registro no Cartório de 

Imóveis.

O Programa de Regularização Fundiária foi criado no ano de 2020, através 

da edição da Lei municipal nº 3.115. Entre os objetivos do Programa estão a 

identificação dos núcleos urbanos informais que devam ser regularizados; garantir 

o direito social à moradia; garantir a efetivação da função social da propriedade; 

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade; garantir o bem-

estar dos ocupantes dos lotes informais regularizados e emitir a certidão de 

regularização fundiária aos ocupantes de lotes informais que preencherem os 

requisitos para aquisição definitiva da propriedade.

O Programa de Regularização Fundiária de trata esta lei será realizada na 

modalidade Regularização Fundiária de Interesse Social (Reurb-S) - aplicável aos 

núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por população de baixa 

renda.

A legitimação fundiária que se busca com esta Lei, constitui forma originária 

de aquisição do direito real de propriedade conferido por ato do poder público, 

desde que os ocupantes façam parte de núcleo urbano informal consolidado e já 

existente até 22 de dezembro de 2016. 

Na modalidade Regularização Fundiária de Interesse Social (Reurb-S), a 

legitimação fundiária será concedida ao beneficiário, desde que o mesmo não seja 

proprietário de imóvel urbano ou rural e não tenha sido contemplado com outro 

imóvel urbano, com a mesma finalidade, ainda que situado em núcleo urbano 

distinto. 



Todos os atos de que trata esta lei são gratuitos e independem da 

comprovação do pagamento de tributos, sendo vedado ao oficial de registro de 

imóveis exigir sua comprovação, por ocasião do registro.

Por último, nos casos de regularização fundiária urbana o Município poderá 

utilizar, além da legitimação fundiária, os demais instrumentos previstos em Lei 

para conferir propriedade aos ocupantes. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 26 

de maio de 2023.                    

                                   MARCIANO RAVANELLO,
                                          Prefeito Municipal

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.


